Autógrafo nº. 2091

(Projeto de Lei nº. 43/2000, do vereador Francisco de Assis Rodrigues Mendes) 

Dá denominação ao Paço Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1º. – Passa a denominar-se “Paço Municipal Antonio Thirion” o edifício que sedia a Prefeitura Municipal, localizado à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 35, nesta cidade.”

Artigo 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2000.
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